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Data da 
Apresentação: 

11/04/2013 

 

Ementa: Estende os benefícios, incentivos legais e fiscais, ações e 
programas da União às regiões metropolitanas que não são de 
capital de Estado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 2.932/2015, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro o Requerimento n. 2.932/2015, nos termos 
do art. 141 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - 
RICD. Revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 
5.378/2013, para incluir o exame pela Comissão de 
Desenvolvimento Urbano.  Esclareço que, para os fins do art. 
191, III, do RICD, prevalecerá a ordem de distribuição prevista 
neste despacho. Publique-se. Oficie-se. 
   
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 5.378/2013: À CDU, 
à CINDRA, à CFT (mérito e art. 54 do RICD) e à CCJC (art. 54 
do RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 
Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de tramitação 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 16/10/2015 
 

 


